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Art. 1Q . - Fica concedido ao Sr. SYLVIO DE MAGA-

LHÃES PADILHA o título de " CIDADÃO PAULISTANO ". 

Art. 2Q - O perg aminho respectivo será entregue 

ao homenageado em Sessão Especial ) a ser convocada pelo 

Exmo. Sr. Presidente da Edilidade. 

Art. 3Q - As despesas decorrentes da execuçao 

da presente Resolução correrão por conta das verbas pr6- 

prias do orçamento. 

Art. LIQ - Esta Resolução entrará em vigor 	na 

data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em con 
, 

trario. 

SALA DAS SESSõES,///3 fevereiro de 1 963. 
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PROJETO DE RESOLUÇXO NQ 11 

ES 	E 

7%3 2 'o DEL 1963 	* 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve: 
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